
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 099 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 299.736,00 

(DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS), 

RECURSO 4510, MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE – PAB FIXO 

TENDO COMO FONTE O PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”, para 

apreciação dessa casa. 

 

Justifica-se o presente Projeto Lei, cujo 

objetivo é a adequação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, para manutenção das ações 

referentes à Atenção Básica – PAB Fixo, pelo excesso de arrecadação, referente à atualização 

de seu valor com base no cálculo populacional. 

 

A LDO 2018 do Município de São Leopoldo 

foi construída a partir dos valores do PAB fixo repassados pelo governo federal em 2017 sendo 

R$ 434.378,00/mês. A PORTARIA Nº 3.947, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 reajustou o 

recurso com base na estiva populacional do IBGE para o ano de 2018 passando a vigorar o 

valor de R$ 459.356,00/mês a partir de janeiro de 2018, gerando assim um excesso de 

arrecadação.  

 

                                  Desta forma, solicitamos 

que esta egrégia Câmara Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência 

Especial. 

 

São Leopoldo, 24 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

                          

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

      

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Suplementar no Orçamento do Município no valor de 

R$ 299.736,00 (Duzentos e Noventa e Nove mil e Setecentos e 

Trinta e Seis Reais), Recurso 4510, Manutenção da Atenção 

Básica de Saúde – PAB Fixo tendo como fonte o provável 

Excesso de Arrecadação. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 

299.736,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos e trinta e seis reais), para atender 

despesas para manutenção da secretaria, conforme especificações abaixo: 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – ATENÇÃO BÁSICA 

2123 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE – PAB FIXO 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 4510 –Outros Serv. de terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 299.736,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................................................................. R$ 299.736,00 

 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior terão 

com fonte o provável excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ............................. 

 

 

 

                                                                                              

 

 

 

  

 

 

 

 

                                                                                              

 

 

 

 


